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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO: Tratam estes protocolados de solicitação de ma-

trícula na 1a. série do 1º grau, em 1 980, de alunos sem idade 

legal exigida. 

Constituem peças de cada processo: 

- requerimento do responsável ; 

- certidão de nascimento ; 

- avaliação psicopedagógica; 

- material escolar. 

2 - APRECIAÇÃO: 

Os pedidos foram feitos em tempo hábil. Quanto 

ao mérito a documentação anexada aos processos convence-nos da 

maturidade e prontidão dos alunos em questão, para iniciarem o 

curso do primeiro grau. 

Acham-se satisfeitos todos os requisitos legais 

e regulamentares para o atendimento do pedido. Referidos pedi-

dos encontram fundamento legal na Deliberação CEE nº 22/77. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que os 

alunos abaixo relacionados devam receber autorização para se 

matricular , em 1 980, na 1a. série do 1º grau de qualquer es-

cola dos Sistema Estadual de São Paulo: 

1- Andréa Vidal de Negreiros 

Processo CEE nº 2445/79 

2 - Tatiana dos Santos 

Processo CEE nº 2446/79 

3- Marina Steagall 

Processo CEE nº 2448/79 

4- Fabiana Perina 

Processo CEE nº 2449/79 
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5- Domingos Alexandre Rigos Alves 

Processo CEE nº 2450/79 ; 

6- André de Oliveira Murillo Sanchez 

Processo CEE nº 2454/79 ; 

7- Vanessa Spina 

Processo CEE nº 2455/79 ; 

8- Cristiano Holanda Ferreira 

Processo CEE nº 2456/79 ; 

9 Juliana Alencar da Silva 

Processo CEE nº 2457/79 ; 

10-Quenia Mara Moltocaro 

Processo CEE nº 2481/79 ; 

ll.Charleston Gulo Miranda 

Processo CEE nº 2482/79 . 

São Paulo, 16 de janeiro de 1 980 

a) Conselheiro Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto do Relator. Presentes os Nobres Conselheiros : 

Geraldo Rapacci Scabello, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes 

Neves e Roberto Moreira 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 16 de janeiro 

de 1980. 

a) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 


